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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a 
efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano à situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é contratação de serviço de 
show musical, através de empresa especializada, para contratação do artista Rosy Banda, para apresentação única nos Festejos Juninos 2019 de Jequié, 
conforme data agendada anteriormente. RATIFICO com fulcro no art. 25, III, da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 034/2019. LUIZ 
SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Jequié, quinze de maio de dois mil e dezenove. 
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